
LEI N° 18.267, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a extinção do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, o 
reenquadramento dos seus atuais 
ocupantes no cargo de Técnico em 
Enfermagem, no âmbito da 

MUNICÍPIO 	 Secretaria Municipal de Saúde do 
DE MARABÁ 	 Município de Marabá e a alteração 

do Item II do Anexo 1 da Lei 
Municipal n° 17.957, de 11 de março 
de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica extinto o cargo de Auxiliar de Enfermagem, constante no Item 
li do Anexo 1 (Cargos de provimento efetivo de nível médio) da Lei Municipal n° 
17.957, de 11 de março de 2020. 

Art. 2 0  Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem, que 
possuírem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados no cargo de 
Técnico em Enfermagem, passando a perceber todas as vantagens financeiras 
deste cargo, com efeitos a partir da data da comprovação do preenchimento dos 
requisitos legais. 

Art. 30  Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante o 
reenquadramento, o tempo de serviço efetivamente prestado pelo servidor 
ocupante do cargo extinto de que trata o art. 1 0  desta Lei. 

Art. 40  O Item II do Anexo 1 (Cargos de provimento efetivo de nível médio) 
da Lei Municipal no 17.957, de 11 de março de 2020, passa a vigorar com as 
alterações constantes no Anexo desta Lei. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 03 de janeiro de 
2024. 
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LEI N° 18.267, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 

ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

MUNICÍPIO 
DE MARABÁ II - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO: 

Cargo Quant. Vencimento Base 
Agente de Comunitário de Saúde 383 R$1 .250,00 
Agente de Combate a Endemias 76 R$1.250,00  
Almoxarife 19 R$1.056,11  
Artesão 03 R$1.056,11  
Assistente Administrativo 121 R$1.056,11  
Atendente de Consultório Dentário 21 R$1.056.11  
Auxiliar de Regulação 17 R$1 .056,11  
Auxiliar de Secretaria 02 R$1 .056,11  
Condutor de Motolância 03  R$1 .056,11  
Radio Operador 07 R$ 1.056,11 
Técnico Administrativo 42 R$ 1.056,11 
Técnico em Segurança do Trabalho 02 

03 
 R$1.056,1 1 

Técnico em Epidemiologia R$ 1.056,11 
Técnico em Higiene Bucal 06 R$ 1.056,11 
Técnico em Nutrição 	- 	 -- 
Técnico em Enfermagem - 

01 
473 

R$1056,11 
R$1.056,11 

Técnico em Laboratório 32 R$1.056,11 
Técnico em Radiologia 10 

25 - 

R$ 1.056,11 
R$1.056,11 Técnico em Vigilância Sanitária 

Técnico em Agroindústria 01 R$ 1056,11 
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Prefeitura Municipal de Marabá 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEII'URA %ltN ICIPAL DE MARABÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N 18267, DE 3 DE JANEIRO DE 2924 

LEI N° 18.267, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a exunço do cargo de Auxiliar de Enfermagem, o reenquadramento dos seus atuais ocupantes no cargo de Técnico em 
Enfermagem, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Marabá e a alteração do 11cm ii do Anexo 1 da Lei 
Municipal a° 17.957, de 11 de março de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica extinto o cargo de Auxiliar de Enfermagem, constante no Item li do Anexo 1 (Cargos de provimento efetivo de uivei médio) da Lei 
Municipal n° 17.957, de 11 de março de 2020. 
Art. 21  Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem, que possuirem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados no 
cargo de Técnico em Enfermagem, passando a perceber todas as vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da data da comprovação do 
preenchimento dos requisitos legais. 
Art. 30  Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante o reenquadramento, o tempo de serviço efetivamente prestado pelo servidor 
ocupante do cargo extinto de que trata o art. 1 1  desta Lei. 
Ari. 4°  O item II do Anexo 1 (Cargos de provimento efetivo de nível médio) da Lei Municipal n° 17.957, de 11 de março de 2020, passa a vigorar 
com as alterações constantes no Anexo desta Lei. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 3 de janeiro de 2024. 

SEBASTIÃO MANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 

ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO: 
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Acne de Cointmhlrin de Somio 353 RI 1.250.00 

Agctilc de Combato a Endcnuas 
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AiomJcn 	Jc Cococll&io flenldoio 21 RI 1 0541 1  

.wuliardcRegulaç5o 17 RI 1.05611 

AU.liu& Scm'ctaaia 01  RI 1.056,11 

Cudum dc Mitolémia 03 5$ 1.056.11 

RadinOpcmdiv 07 RI 1.056,11 

Tcci,icoAdaninislralvvi' 42 5$ 1.056.11 
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Tc,~ em F.pdeniologia 03 as 1.056,11 

em Hugicnc ISucai 06 RI 1.056.11 

TàccioumNiuziç10 01 811.056.11 
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Técnico em Laboc#Ono 32 RI 1.05611 
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Técnico cm Ageoiiliia 01 5$ 1.05611 
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